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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 425/2024

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 05137/2024-6-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com Resultado de Exame Pericial, datado de 05/06/2024, expedido pela
Coordenadoria  de  Perícia  Médica,  da  Secretaria  do  Planejamento  e  Gestão  do  Estado  do  Ceará
(COPEM/SEPLAG/CE), à servidora DELINDA MARIA ALMEIDA DE OLIVEIRA, Analista de Controle
Externo,  30  (trinta)  dias  de  licença  para  tratamento  de  saúde,  em  prorrogação,  desde  05/04/2024  até
04/05/2024, na forma dos arts. 80, inciso I, 83 e 88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de junho de 2024. 

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 426/2024

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n° 132/2024,
publicada no D.O.E./TCE-CE de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/21, a qual versa sobre normas gerais de licitações e contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  em
10/05/2024, que dispõe sobre a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará,
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RESOLVE:

Art. 1°  DESIGNAR  a servidora VIVIANE DO NASCIMENTO GONÇALVES, lotada na Assessoria de
Comunicação  Social,  para  responder  pela  gestão,  acompanhamento  e  fiscalização  do  Contrato  abaixo
especificado:

CONTRATO Nº 10/2024
PROCESSO: 14794/2024-0
CONTRATADA: R2OH DIGITAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.611.772/0001-01.
OBJETO: Contratação de Licença Anual da plataforma eletrônica de inteligência e benchmarking voltada
para o setor público, Social MediaGov – MSG, que permite benchmarking e auxilia as instituições públicas
a criar, analisar e planejar seus conteúdos para as redes sociais.

Art. 2º Em caso de impedimentos e ausências legais da servidora designada, responderá pela gestão do
referido  instrumento  a  servidora  MARIA CAROLINA COSTA MADEIRA,  lotado  na  Assessoria  de
Comunicação Social, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo
acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de junho de 2024.

Meiry Mesquita Monte
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 428/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição  legal  que lhe  confere  o inciso V,  alínea  'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
15222/2024-3-TC,  bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias
aos  servidores  desta  Corte  abaixo  identificados,  a  fim de  realizarem visita  à  Escola  São Sebastião  no
Município de Apuiarés/CE, no dia 20/06/2024, devendo o dispêndio correr à conta do orçamento vigente do
TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor Unitário e
Total a pagar

R$

Eloisa Maia Vidal
Coordenador de Educação Continuada,

Extensão e Pós-Graduação 
1 260,00

Luis Eduardo de Menezes Lima Diretor-Geral do IPC 1 260,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de junho de 2024

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***


